
INDICAÇÃO Nº 
110
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a instalação de um cartório de Registro de Imóveis e uma vara cível junto a comarca de Morro Agudo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as reivindicações dos Vereadores Representantes da população do Município de Morro agudo e também da procuradora jurídica Mariany Rodrigues de Castro Marques Pereira, que solicitam providencias em favor do Município de Morro Agudo, para que a comissão organizadora de concursos do Tribunal de Justiça, priorize o Município em questão nos próximos concursos para a instalação de um cartório de Registro de Imóveis no Município considerando que necessitam se deslocar 20 quilômetros de sua cidade para o município vizinho de Orlândia. Para que possam efetuar seus registros de imóveis e procederem as demais averbações de papéis e títulos no próprio município, pois no momento ocasiona grandes transtornos.

Também reivindicam a instalação de uma vara cível, junto a Comarca, possibilitando assim, o desenvolvimento dos trabalhos do Juizado Especial de Pequenas causas, trazendo a distribuição da Justiça de fora mais breve.

 A elevação da Comarca de Morro Agudo já foi realizada, só esperam concretizar este 

grande benefício para a população.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Morro Agudo, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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